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INTERESSÀDO: SECRETÀRIÀ MUNICIPAI oS n»UCaçÃO,

SOLICITAIiITE : PREGOEIRO MUNICIPAT

oBiÍETO: CONTRATAçÃO DE SEGURO \/ETCUT-AR.

SAT'DE E OBRJàS

Na data de hoje foi i;.".i,Iffi'3'"r.. departamento juridico
solicitação de parecer juridico da fase inicial do processo
Iicitatório modal-idade PREGÃO ELETRôNICO cujo obieto consiste na

CoNTRÀTÀçÃO DE SEGURO VErCIrr,AR.
IECr:ETARIA MttN,:C;jpAL DE EDterci,lO, SAÚDE E OBRAS apresentaram

Documento de Formali zação de Demanda (DFD) solicitando a

CoNTRATAÇÃO DE SEGT RO VErCIrr,AR.
Também consta noS autos pesqui-sas de preÇos iunto à empresa

GENTE SEGURADORA S.A. Hâ, também, Atas de Registro de Preços dos
Municipios de Nova Laranjeiras-Pr, Itajubá-Mg, cajati-sP, e

Jundiai do SuI-Pr.
por fim, estão presentes Estudo Técnico Preliminar, Mapa de

Gerenciamento de Riscos, Manifestação Orçamentária favorável e

Parecer Financeiro Favorável.
Esclareça-se que será aplicada a lei 74.733/23 que regulará

relação toda a jurídica superveniente-

2. DA FASE PREPAFdATóANE.

O artigo 18 e inclsos da Lei no 74.L33/2021 estabelece todos
os efementos que devem ser compreendidos nos autos do processo de

contratação púbJ-ica, senão vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo l-icitatório é

caracterizada peTo pTanejamento e deve Compatibilizar-Se com o
pTano de contratações anuaL de que trata o inciso VII do caput
do art. 72 desta Lei, sempre que eJaborado, e com as feis
orÇamentárias, bem Como abordar todas as considerações
técnicas / mercadofógicas e de gestão que podem interferir na
contratação, compreendidos :

I a descrição da necessidade da contratação fundamentada em

estud.o técnico preJiminar que caracterize o jnteresse público
envolvido;
II - a definição d"o objeto para o atendimento da necessidade,
por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico
ou projeto executivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das
qarantras exigidas e ofertadas e das condições o"^r".::.!,,j-rnento,;
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IV o orçamento estimado, com as composições dos preÇos
utiLizados para sua formação; V - a eTaboração do editaf de

licitaÇão;
VI - a eTaboração de minuta de contrato, quando necessária,
que Constará obrigatoriamente como anexo do editaL de

licitação;
vII o regime de fornecimento de bens, de prestação de

serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia,
observados os potenciais de economia de escafa;
VIII - a modafidade de ficitação, o critério de julgamento, o

modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de

combinaÇão desses parâmetros, para os fins de seTeção da

proposta apta a qerar o resul-tado de contratação mais
vantajoso para a Adninistração PúbLica, considerado todo o

cicfo de vida do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital-, tais
como justificativa de exigências de quaTificação técnica,
mediante indicação das parceTas de maior reLevância técnica ou

vafor síqnificativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e

juTqamento das propostas técnicas / nas licitações com

juTgamento por mefhor técnica ou técnica e preÇo, e

justificativa das regras pertinentes à participação de

empresas em consórcio;
X a anáLise dos riscos que possam comprometer o sucesso da

licitação e a boa execução contratual-;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orÇamento da

licitação, observado o art. 24 desta Lei-
§ 1" O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do
caput deste artiqo d.everá evidenciar o probLema a ser
resoLvido e a Sua mel-hor soTução, de modo a permitir a

avafiação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e

conterá os seguintes eLementos:
I descrição da necessidade da contratação, considerado o

probTema a ser resofvid.o sob a perspectiva do interesse
púbLico;
II demonstração da previsão da contratação no pJano de
contratações anuaf, sempre que eTaborado, de modo a indlcar o

seu aLinhamento com o pTanejamento da AdninistraÇão;
III - requisitos da contratação;
Ív - estimativas das quantidades para a contrataÇão,
acompanhadas das memórias de cáLcufo e dos documentos que -Zhes
dão suporte, Çüe considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibiTitar economia de escafa;
V - Levantamento de mercado, Çue consiste na anál-ise das
alternativas possiveis, justificativa técnica e econômica da

escofha do tipo de solução a contratar;
VI - ês timativa d.o val-or d.a contratação / acompanhada dos
preÇos unitários referenciais, das memórias cá1cu79 9, dos
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documentos que Lhe dão suporte, Çue poderão constar de anexo
cfassificado, sê a Administração optar por preservar o seu

sigiTo até a concLusão da licitação;
vII - descrição da soTução como um todo, incTusjve das

exigências relacionadas manutenção e â assistência técnica,
quando for o caso;
TIII justificativas para o parcelamento ou não da

contratação;
IX - demonstrativo d,os resuf tados pretendidos em termos de

economicid.ade e de mel-hor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponlveis;
X - providências a serem adotadas pela Adninistração
previamente à celebração do contrato, incl-us-Lve quanto â

capacitação de setvidores ou de empreqados para fiscal-ização e

gestão contratuaf;
xI contratações correTatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possivejs inpactos ambientais e respectivas
medidas nitigadoras, incTuid.os requisitos de baixo consumo de

energia e de outros recursos, bem como logistica reversa para
desfazimento e recicTagem de bens e refugos, quando apTicávef;
XIII - posicionamento concl-usivo sobre a adequação da

contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina.
§ 20 O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os
el-ementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1"
deste artigo e/ quando não contempTar os demais eLementos
previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas
justificativas.
§ 3" Em se tratand.o de estudo técnlco preliminar para
contratação de obras e serviços comuns de engenhatia, se
demonstrada a rnexistência de prejuizo para a aferição dos
padrões de desempenho e qualidade aTmejados, a especificação
do objeto pod.erá ser reafizada apenas em termo de referência
ou em projeto básico, dispensada a el-aboração de projetos.

por isso, é possivel aferir que os autos do processo
encontram-se devj-damente instruído, atendendo as exigências
minimas Iegais, ficando evidenciada a solução mais adequada para
atendimento da necessidade pública.

Ademais, registra-se a existência do plano anual de

contratações nesta Municipalidade, evidenciando a compatibilidade
da contratação com o referido p1ano, e se encontra disponivel no

site do Municipio:
https://www.r ibeiraodopinhal . pr. OV . brltransparencia-f lter /2/L05

Seguindo a aná1ise, verif ica-se que o termo de referência
elaborado a partir do estudo técnico preliminar, contem os

seguintes itens: definição do objeto, lustificativa e objetivo da

Iicitação, descrição da solução como um todo considerado o ciclo
de vida do objeto; reguisitos da contratação; êxecuÇão conü'çatual;
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gestão do contrato; critérios de medição e pagamento; liquidação e

pagamento; formas e critérios de seleção do fornecedor; adequação

orçamentária.
AIém disso, o esüudo técnico preliminar apresentado nos autos

possuem os seguintes elementos, especial-mente a descrição da

necessidade, área requisitante, requisitos da contratação;
estimativa das quantidades, Ievantamento de mercado, estimativa do

preÇo da contratação, descrição da solução como um todo,
justificativa pelo não parcelamento, demonstrativo dos resuftados
pretendidos, impactos ambientais, viabilidade da contratação,
portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao minimo exigido em

fei e disposto no §1" e incisos do artigo 18 da NLLC, senão

vejamos: f - descrição da necessid.ade da contratação, considerado
o problema a ser resol-vido sob a perspectiva do interesse púb7ico;
IV estimativas das quantidades para a contrataÇão, acompanhadas

das memórias de cáfcuLo ê dos documentos que Lhes dão suporte, Que

considerem interdependências com outras conttatações, de modo a

possibiTitar economia de escaf a; VI - es timativa do val-or da

contratação/ acompanhada dos preÇos unitários referenciais, das

memórias de cáLcufo e dos documentos que fhe dão suporte, Çue
poderão constar de anexo cLassificado, sê a Administração optar
por preservar o seu sigiTo até a concJ-usão da ficitação; VIII
justificativas para o parceTamento ou não da conttataÇão; XIII
posicionamento concfusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina'
Ante o posto, é possivel- aferir que a fase preparatória do

certame encontra-se em consonância com as exigências minimas
exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta nova sistemática
de licitações públicas.

g . DA MTNUIA DO EDTTAL E CRrrÉ:RÍO DA SEI'EúO -

A el-aboração da minuta do edital é um dos elementos que devem

ser observados na fase interna da licitação púbtica, tendo aquele
sido submetido à anál-ise juridica contendo oito anexos, quais
sejam: o termo de referência, exigências para habil-itação,
declaração unificada, modelo de carta proposta/ procuração, termo
de adesão, e declaração sobre custo pela utilidade do sistema.

Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes ltens
descriminados: sessão púb1ica, definição do obieto, recursos
orçamentários, condições de participação, encaminhamento e

elementos da proposta, formulação dos Iances, aceitabilidade e

cfassificação da proposta, habilitação, recurso, adjudicação e

homologação do certame, pedido de esclarecimentos e impugnação ao

edital, disposições finai-s e foro de julgamento.
Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do

Edital estão definidos de forma clara e com a devida observância
do determinado no artigo 25 da Lei no 14.133 /202L '

Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o
..menor preço,, e o modo de disputa "aberto", do me?mo -;ilodo,

\(
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mostram-se adequados
legislador.

para a modalidade determinada pelo

4. PNCP.
por derradeiro, quanto às possíveis dificuldades que possam se

apresentar ante à publicação no Portal Nacional de ContrataçÕes
públicas pNCp, registra-se que a minuta do Edital apresenta como

local da sessão Pública o site \^/ww. b]1 .

5. CONCLUSÃO.

Ante a todo o exposto, conclui-se pela devida aprovação e

opina-se pelo prosseguimento do processo, recomendando-se a

observância das publicaçÕes e do prazo minimo de 0B (oito) dias
úteis para a abertura da sessão pública, conforme determinado pelo
artigo 55, inciso I, alinea \\a// da Lei no14 -733/2021'

s.m.l

Ribeirão do Pinhal-Pr, 05 de fevereiro de 2024.

Erizon
9.542


